
 

 

 

PROCURAÇÃO 
 
 
OUTORGANTE: A empresa ALFALAGOS Ltda,  com MATRIZ sediada à Av. Alberto Vieira Romão,1700 
Distrito Industrial CEP 37.135-516 - Alfenas – Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 05.194.502/0001-
14, Inscrição Estadual nº 016.189241.0050, e FILIAL sediada à Rua Roque Vicente dos Santos, 102 – Sala 
1, Bairro: Bosque dos Cedros - CEP:13.380-090 – Nova Odessa - SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 
05.194.502/0004-67 e Inscrição Estadual sob o nº. 482.081.634.114, neste ato, representada pelo Sr. 
Natanael Pereira, brasileiro, casado, empresário, residente à Rua Buriti, 74, Bairro Floresta- Alfenas MG  
Cep 37130-374, CPF nº 502.690.546/34, RG nº M-4.112.771 SSP/MG, pelo presente mandato, credencia. 

 

 

OUTORGADO: Sr.ª Jéssica Aparecida Terra da Silva, R.G nº MG 18.478.340 SSP/MG, CPF nº 

121.498.806-79, brasileira, solteira, representante comercial, residente e domiciliada na cidade de 

Alfenas – Minas Gerais. 

 

PODERES: Para representar o outorgante junto a Órgãos Municipais, Estaduais e Federais, 

praticar atos necessários com relação a LICITAÇÕES, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, especiais poderes para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, firmar compromissos 

ou acordos, assinar declarações, contratos, propostas, e praticar todos os atos de bom e completo 

desempenho do presente mandato, podendo SUBSTABELECER O MESMO A OUTREM PARA 

O MESMO FIM.  

 

A presente procuração tem validade até 24/10/2025. 

 

Alfenas, 03 de junho de 2025. 

 

 

________________ 

Alfalagos Ltda 

Natanael Pereira 
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